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45 45-1-01  - Comércio atacadista de instrumentos e  materiais para uso módico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
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Comprovante de Inscrição edo Situação Cadastral 

Contribuinte. 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência. providencie junto à 

RER -a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NHtOS4SCkÇAc) 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
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47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos alirnenticios no 
especificados alitoriormente 
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47 124 00 - Comercio varejista de mercadorias em gnral, com predomináncia de produtos alimeriticios - minimercados. 
mercearias e armazens 

47539-00 - Gornrcfo varejista e5peciallzado de eletrodomesticos e equipamentos de 3udIo e viueo 
47.51-201 - Comercie varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
4721 -1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 

47-21-1-03 - Comércio varejista de laticinios e frios 
47 54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47,54-7-02 - Comércio varejista de artigos de coichoaria 
47 61 -0-03 - COmérCio varejista de artigos de papelaria 
4?"-D-OS - Comércio varejista de produtos sanearias domissanitários 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO 

DO CONTRATO SOCIAL DA 

J. P. M. COMERCIO E CEREAIS LTDA - ME 

NUBlA LAFAYETTE RODRIGUES LOPES, brasileira, solteira, empresária, 

nascida em 24/1211976 natural de São Luis - MA, portadora da RG. N°4401893-2 

SSP/MA e CPF. N° 827.923.303-25, residente e domiciliado na Rua Quatro, n° 

104, Bloco II, Residencial Anturius, Bairro Forquilha - CEP. 65.051-000 São Luís - 

MA. 

JACQUELANE PINTO MOTA, brasileira, solteira, empresária, natural de 

Pedreiras - MA, nascida no dia 0610611970, portadora do RG. N° 1716635 

SSP/MA e CPF. N°489.102.873-49, residente e dorrüciliado na Rua Recife n°98, 

Chácara Brasil —São Luis - MA, CEP: 65066-874. 

tínicas socas componentes da Sociedade limitada, que gira nesta capital sob o 

nome empresarial J. P. M. COMERCIO E CEREAIS LTDA - ME e CNPJ(MF) 

0536206910001-89, inscrita na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 

MARANHÃO sob o NIRE 21200866126 em 0910112015, sedada na Rua Bom 

Jesus n°9 - Qd 141 - Bairro Jardim São Cristovão - CEP. 65.055-050, São Luis—

MA. Resolvem de comum acordo alterar o contrato social mediante cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade ora denominada J. P. M. COMERCIO E 

CEREAIS LTDA - ME passa ter sua denominação social RIGHETTI COMERCIO 

& CEREAIS LTDA - ME 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Fica admitido na sociedade o sácio, SERGIO ROBERTO 

GONÇALVES DE SOUZA, brasileiro, empresário, nascido em 0310611982, natural 

de Anapurus ~ MA, casado em regime de comunhão parcial de bens, portador da 

RG. N° 000108716299-5 SSPJMA e CPF N° 958.545.253-72, residente e 

domiciliado na RUA RIO DE JANEIRO, 638 TURU BAIRRO CHACARA BRASIL 

CEP 65066-876 São Luís - MA. 

CLAUSUL.A EERCEIRA. Fica admitido na sociedade o sócio, IRAILDO 

CARVALHO PESSOA, brasileiro, empresário, nascido em 15/1 11 984, natural de 

Chapadinha - MA, solteiro, portador da RG. N° 023992182003-2 SSPIMA e CPF 

N°011508.013-95, residente e domiciliado na AVENIDA C, 102 BLOCO 13 API 

102 BAIRRO ANGELIM CEP 65063-300 São Luis - MA. 

CLÁUSULA QUARTA A sócia Sra. NUBlA LAFAYETTE RODRIGUES LOPES, 	7' 
retira-se da sociedade cedendo e transferindo suas quotas de capital no valor de 

R$ 100.00000 (Cem mil reais) dividido em 100.000 (Cem mH) quotas no valor de 

R$ 1.00 (um real) cada uma, totalmente integrahzada em moeda corrente do País, 

e a sócia JACQUELANE PINTO MOTA cede e transfere o capital social de 

6000000 (Sessenta mil reais), dividido em 60.000 (Sessenta mil) quotas no valo' 

de R$ 100 cada, dando plena e geral e irrevogável quitação para não reclamar 

em juízo ou fora dele, para o sócio SERGIO ROBERTO GONÇALVES DE 

SOUZA e a sócia JACQUELANE PINTO MOTA cede e transfere o capital social 

de R$ 40 .000,00 (Quarenta mil reais), dividido em 40.000 (Quarenta mil) quotas no 

valor de R$ 1,00 cada, dando plena e geral e irrevogável quitaçao para não 

reclamar em juízo ou fora dele, para o sócio IRAILDO CARVALHO PESSOA 

distribuído entre os sócios conforme discriminação abaixo: 
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Sócios 	 Quotas 	 Total 

n 

SERGIO ROBERTO GONÇALVES DE SOUZA 160.000 
	

160.00000 

IRAILDO CARVALHO PESSOA 	 40.000 
	

W!tIlLtISil5J 

TOTAL 	 200.000 	20000000 

ION 	CLÁUSULA QUINTA: A Administração da sociedade será exercida pelo sócio Sr. 

SERGIO ROBERTO GONÇALVES DE SOUZA e a ele caberá a responsabilidade 

ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajuditia, podendo 

pticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 

sociedade, ficando vedado, entretanto, a uso da denominação social em negócios 

estranhos aos fins sociais. 

CLÁUSULA SEXTA: O Administrador Sr. SERGIO ROBERTO GONÇALVES DE 

SOUZA declara, sob as penas da Lei, que não está impedida de exercer a 

administração da sociedade, pôr Lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou pôr se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

tar, temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou pôr crime faUmen 	d 

prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade 

CLUSULA SETIMA: Permanecem em vigor as demais disposições do contrato 

sociai e aditivos que não foram alteradas, substituidas e/ou revogadas peta 

presente a r teraçãa contratual e que, com o nela disposto, no colidirem. 
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E por estarem ass i m justos e contratados, lavram este instrumento em três 

vias de igual forma e teor. 

S ã o Luis - MA, 21 de MARÇO de 2017. 
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